
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2026  

TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL E RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Presidente do CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DE CONSERVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS VALES – CONSERVAR MUCURI, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e com fulcro no Art. 37 da Constituição Federal, na 
Lei Federal nº 11.107/2005 e nos princípios que regem a Administração Pública, torna 
pública a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026, 
conforme as disposições a seguir: 

1. DA ANULAÇÃO PARCIAL 

Fica formalmente ANULADA a vaga para o cargo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO prevista 
no item 8 do Edital nº 003/2026. 

2. DA MOTIVAÇÃO 

A presente decisão fundamenta-se na necessidade de adequação da remuneração do 
referido cargo aos parâmetros do Salário Mínimo Profissional estabelecido pela Lei nº 
4.950-A/1966 e pela jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal (ADPF 53). 

Considerando que a alteração do valor remuneratório no âmbito deste Consórcio Público de 
natureza autárquica exige rito administrativo e legislativo específico, incluindo deliberação 
em Assembleia Geral de Prefeitos e posterior ratificação legislativa nos entes 
consorciados, nos termos da Lei nº 11.107/2005 e do Art. 37, X da Constituição Federal, 
verifica-se a inexistência de tempo hábil para a conclusão de tais procedimentos sem 
comprometer o cronograma e a contratação dos demais cargos previstos no certame 
(Médico Veterinário, Agente Fiscal e Motorista). 

3. DO NOVO PROCESSO SELETIVO 

O Consórcio Conservar Mucuri informa que, após a conclusão do rito institucional de 
adequação salarial e orçamentária, será lançado um novo Processo Seletivo Simplificado 
exclusivo para o cargo de Engenheiro Agrônomo, com a remuneração devidamente 
ajustada aos marcos legais e normativos. 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As demais vagas e regras constantes no Edital nº 003/2026 permanecem inalteradas e em 
pleno vigor. Este Termo de Anulação Parcial entra em vigor na data de sua publicação no 
site oficial do Consórcio (www.conservarmucuri.com.br). 

Itambacuri/MG, 27 de maio de 2026. 

JOVANI FERREIRA DOS SANTOS  
Presidente do Consórcio Conservar Mucuri 
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